
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.558  5Terça-feira, 10 DE MARÇO DE 2026

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO GOVERNO, 09 DE MARÇO DE 2026 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
DECRETO Nº 5246, DE 09 DE MARÇO DE 2026 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPERÁVIT, no valor de R$ 31.099.355,91 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária Lei n° 11.288 de 26 de dezembro de 2025 
 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 31.099.355,91 (Trinta e um milhões noventa e 
nove mil e trezentos e cinquenta e cinco reais e noventa e um centavos), para atender à programação abaixo: 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

161011212215117603 - SEDUC 02550000004 449051 1.029.570,20 

161011212215117674 - SEDUC 02550000004 339092 663.249,89 

161011236515118995 - SEDUC 02799000000 449092 658.081,35 

161011278515116413 - SEDUC 02550000004 339092 12.407.851,00 

171022884500003066 - Enc. SEFA 02700000006 459065 250.011,60 

251010309215088893 - PGE 02759000040 449052 1.000.000,00 

291012678214867430 - SEINFRA 02500000001 444042 330.823,00 

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 02500000001 339030 1.000.000,00 

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 02500000001 339039 1.000.000,00 

842020927200019050 - FINANPREV 02801212154 31900101 1.487.746,79 

842020927200019050 - FINANPREV 02801212158 31900101 1.284.625,02 

842020927200019066 - FINANPREV 02801215154 31900101 4.042,13 

842020927200019066 - FINANPREV 02801215158 31900101 1.983.354,93 

901011030215078288 - FES 02600000049 339037 521.531,00 

901011030215078288 - FES 02600000049 339039 7.478.469,00 

  TOTAL 31.099.355,91 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no  
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964. 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 09 DE MARÇO DE 2026 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 
 

DECRETO Nº 5245, DE 09 DE MARÇO DE 2026 
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 18.958.224,28 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária Lei n° 11.288 de 26 de dezembro de 2025 
 

 
DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 18.958.224,28 (Dezoito milhões novecentos e 
cinquenta e oito mil e duzentos e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos), para atender à programação abaixo: 
 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

081012781315128796 - SEEL 01500000001 335041 1.800.000,00 

151011339215128421 - SECULT 01500000001 335041 1.000.000,00 

161011212215112184 - SEDUC 61500100102 449092 704.000,00 

161011278515116413 - SEDUC 01500100102 339092 4.747.393,14 

161012884600009023 - SEDUC 01500100102 319096 1.175.010,90 

171010412212978338 - SEFA 02759000076 333240 1.100.000,00 

171010412212978338 - SEFA 02759000076 339014 85.000,00 

171010412212978338 - SEFA 02759000076 449052 225.000,00 

171010412815082245 - SEFA 02759000076 339036 50.000,00 

462021339215128841 - FCP 01500000001 339039 1.647.000,00 

652012439215128423 - FUNTELPA 01500000001 335041 440.000,00 

862012678414867720 - CPH 01500000001 449051 234.820,24 

901011030115078874 - FES 01500100203 334141 4.250.000,00 

901011030215078288 - FES 01500100203 334141 1.500.000,00 

  TOTAL 18.958.224,28 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s): 
 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

161011212215112184 - SEDUC 01500100102 449052 704.000,00 

161011236115118904 - SEDUC 01500100102 339037 2.560.466,07 

161011236215118906 - SEDUC 01500100102 319011 575.010,90 

161011236215118906 - SEDUC 01500100102 339037 2.186.927,07 

161012884600009023 - SEDUC 01500100102 319196 600.000,00 

171010445115087722 - SEFA 02759000076 449039 660.000,00 

171010445115087722 - SEFA 02759000076 449051 800.000,00 

862012678414861954 - CPH 01500000001 449051 234.820,24 

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 10.637.000,00 

  TOTAL 18.958.224,28 
  

 
 
 
 

Protocolo: 1300971

..

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 0123/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2349455;
RESOLVE:
I – Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de SALVATERRA/PA, no período de 10 a 13/03/2026.

Servidor Objetivo
AJAX DE SOUSA LOPES, matrícula funcional nº 5952258/3, ocupante do 

cargo de Coordenador de Eventos, lotado na Diretoria do Cerimonial.

Assessorar Agenda do Governador do 
Estado, no referido município.

RONARA SUELLEM COSTA GUIMARÃES, matrícula funcional nº 5976997/1, 
ocupante do cargo de Assessor do Cerimonial, lotada no Gabinete do 

Governador.
MARIA DE FÁTIMA ANDRADE, matrícula funcional nº 5232791/4, ocupante 

do cargo de Assessor do Cerimonial, lotada na Diretoria do Cerimonial.
GERSON ANTONIO DE ANDRADE RAIOL,  matrícula funcional nº 5946828/ 
1, cargo Secretario de Diretoria, lotado na Coordenadoria de Transportes. Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 864,75, aos servidores acima, que se deslocaram conforme item I.
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 de março de 2026.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1300883

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0122/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877 de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2347142;
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de IGARAPÉ-AÇU/PA, no dia 07/03/2026.

Servidor Objetivo
ALESSANDRA MIRANDA DE MACEDO MARTINS, matrícula funcional nº 

57175740/1, ocupante do cargo de Técnico em Administração, lotada na 
Diretoria do Cerimonial. Assessorar Agenda da Vice- Governadora do 

Estado, no referido município.
FAUSO MENDES DE PAULA, matrícula funcional nº 54189550/4, ocupante 
do cargo de Assessor do Cerimonial, lotado na Diretoria do Cerimonial.

EDSON JUNIOR MODESTO GUIMARÃES, matricula funcional nº 
5985795/1, ocupante do cargo Assistente Operacional II, lotado na 

Diretoria de Logística.
Dar apoio logístico, no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária no 
valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga de R$ 
123,54, aos servidores acima, que se deslocaram conforme item I.
III – Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 de março de 2026.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1300877
PORTARIA Nº 0124/2026-CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 3.337/2023-CCG, de 
14/12/2023, publicado no DOE nº 35.645, de 14/12/2023, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto n° 4.025, de 01/07/2024, publi-
cado DOE n° 35.877, de 01/07/2024; e
CONSIDERANDO o processo n° 2026/2339672;
RESOLVE:
I - Autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar no trecho de ITAI-
TUBA/JACAREACANGA/ITAITUBA/PA, no período de 08 a 11/03/2026.

		  Servidor Objetivo
MIGUEL AQUINO DE SOUSA, matrícula funcional nº 57199205/3, ocu-
pante do cargo de Coordenador de Área, lotado na Secretaria Regional 

de Governo do Sudoeste.

Assessorar agenda Governamental do Estado, 
no referido município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3.½ (três e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 864,75, ao servidor acima, que se deslocou conforme item I. 
III– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 09 de março de 2026.
KARINA LIMA
Coordenadora de Relações Governamentais.

Protocolo: 1300969
PORTARIA Nº 567/2026-CCG, DE 9 DE MARÇO DE 2026
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2026/2352789, 
R E S O L V E:
I. exonerar VICTOR COSTA LIMA LEAL do cargo em comissão de Diretor de 
Seccional, código GEP-DAS-011.3, com lotação na Polícia Civil do Estado 
do Pará.
II. nomear GERMANO DO NASCIMENTO LIMA para exercer o cargo em 
comissão de Diretor de Seccional, código GEP-DAS-011.3, com lotação na 
Polícia Civil do Estado do Pará.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE MARÇO DE 2026.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 568/2026-CCG, DE 9 DE MARÇO DE 2026
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2026/2352774, 
R E S O L V E:
I. exonerar CLÁUDIO FONSECA E GOMES cargo em comissão de Chefe de 
Gabinete, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Polícia Civil do Estado 
do Pará.
II. nomear VICTOR COSTA LIMA LEAL para exercer o cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete, código GEP-DAS-011.4, com lotação na Polícia Civil 
do Estado do Pará.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 9 DE MARÇO DE 2026.
LUIZIEL GUEDES
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado


